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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


[bookmark: _GoBack]CRIAÇÃO DE PROGRAMA MUNICIPAL PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR E CUSTEIO DE INTERNET PARA OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 05 de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA

Em consequência da alarmante pandemia do coronavírus, as autoridades constituídas estão providenciando condições de trabalho para que profissionais da educação possam desenvolver seus trabalhos por plataformas digitais.

Em Porto Esperidião, os educadores necessitam de apoio para execução das lidas e interação com os discentes, tendo em vista que muitos não comportam a demanda para aquisição de um computador portátil, como também seria injusto requerer que esses profissionais arquem com a despesa da mensalidade da internet. 

Esta Indicação propõe ao Executivo Municipal a adoção da Lei Estadual nº. 11.327 de 24 de março de 2021 (cópia em anexo) com base na economia resultante do fechamento de escolas (sem gastos com energia elétrica ou manutenção e sem despesas com transporte escolar), haja vista que essa contenção de gastos poderá ser destinada para o que se propõe. 

Confiante no deferimento, clamamos para rápida tramitação junto ao Executivo. 


Ronaldo Adriano de Oliveira
Vereador
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